
PARECER JURÍDICO 
 
Assunto:  Projeto de  Le i  nº  15/2023 ,  de  14 de  novembro de  2023.  
 
In ic ia t iva :  Paulo Cesar  Dias Pinhe iro –  Pr efe i to  Munic ipa l .  
 
S íntese:  “Autor iza  o  Poder Executivo de  Nova is  a  abr i r  créditos adic iona is  suplementares 
dest inados ao reforço de  dotações do Orçamento Munic ipa l  do Exercíc io  de  2023,  conforme 
dispõe o art .  43 da  Le i  Federal  4.320/64 e  art igo 167 da  Consti tu ição Federa l”. 
 
Do parecer:  O presente projeto, de autoria do poder executivo municipal “Autoriza o Poder Executivo de Novais 
a abrir créditos adicionais suplementares destinados ao reforço de dotações do Orçamento Municipal do Exercício 
de 2023, conforme dispõe o art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e artigo 167 da Constituição Federal”. 
 
  O  projeto é  const i tu ciona l ,  sem v íc io  de  forma ou or igem, atendendo ao que 
d ispõe a  legis lação pert inente ,  em especia l  ao art igo 166 da  Consti tu ição Federa l  e  art igo  
18,  inc isos  I  da  Le i  Orgânica .   
   

A  redação é  c lara  e  conci sa ,  conforme  determina  a  Le i  Complementar  nº  
95/98 .  
 

Quanto à  matér ia  esta ,  se  reveste  de  ev idente  interesse  públ ico e  a tende aos  
anse ios da  sociedade,  ve jamos a  just i f icat iva  apresentada . 
 

 
Trata-se de autorização necessária, visando adequar as 

fichas do orçamento municipal, cujos saldos nesse momento são 
insuficientes para atender as despesas inadiáveis e de caráter 
continuado, para o encerramento do presente exercício, em razão da 
demanda de serviços. 

No mais,  o  projeto  é  harmônico com o  s is tema lega l ,  estando apto a  ser  levado  
a  p lenár io,  contemplando os e lementos compatíve is  com o Plano Plu r ianua l  e  com a  Le i  de  
Diretr izes Orçamentár ias,  não comprometendo a  execução orçamentár ia . 

 
O  projeto de  Le i  não possui  “v íc i o  de  or igem” e  a  exposição de  motivos  

anexados parecem plausíve is  e  de  acordo com a  Consti tu i ção Federa l  de  1988,  com a  
Consti tu ição de  São Paulo e  com a  Le i  Or gânica  do Munic íp io.  
 

Por  todo exposto,  não há  óbice  da  A ssessor ia  Jur íd ica  para  apreciação do  
projeto pe lo  p lenár io,  na  forma como se  encontra ,  excetuando eventua is  aná l ises de 
natureza  pol í t ica  técnica  de  competênci a  da  Comissão de  F inanças e  Orçamento. 
 

Câmara  Munic ipa l  de  Nova is  -  SP,  21 de  novembro de  2023.  
 
 

Jeferson Dione de  Fre i tas 

Assessor ia  Jur íd ica 
 
 
 
 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada:  Projeto de Lei  nº 15/2023, de 14 de novembro de 2023. 

Síntese: “Autor iza  o  Poder Executivo de  Nova is  a  abr i r  créditos adic iona is  suplementares 
dest inados ao reforço de  dotações do Orçamento Munic ipa l  do Exercíc io  de  2023,  conforme 
dispõe o art .  43 da  Le i  Federal  4.320/64 e  art igo 167 da  Consti tu ição Federa l”.  

Ao quarto dia do mês de dezembro de dois mil e vinte três, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final e a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, reuniram-se na sala da Presidência da Câmara 

Municipal de Novais para análise do Projeto de Lei nº :  Projeto de Lei  nº 15/2023,  de 14 de  

novembro de 2023 e, após amplo debate, deliberou-se e decidiu que a proposição atende ao que 

dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, recebeu 

parecer favorável. 

Considerando tudo o que foi dito, fica consignado que o Projeto de Lei nº :  Projeto 

de Lei  nº 15/2023, de  14 de novembro de 2023, encontra-se apto para ser levado para 

discussão e votação pelo plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a 

Presidência desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 21 de novembro de 2023. 
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